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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2025 
Processo Administrativo Nº 2025.02.13.0009

O Município de Poção de Pedras – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições

estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 

OBJETO 
Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada na execução de limpeza 
urbana e coleta de lixo domiciliar no Município de Poção de Pedras/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 2.464.387,68 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e oito centavos). 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Próprio 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitapocaodepedras.com.br 

DATA: 11 de abril de 2025 

HORÁRIO:  09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cplpocaodepedrasma@gmail.com

PREGOEIRO  
Gerson Alves da Silva 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Bruno Leite Cesário 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO (PREÂMBULO) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 

REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM  

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM  
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto, o registro de preço para eventual contratação de empresa 

especializada na execução de limpeza urbana e coleta de lixo domiciliar no Município de Poção de 

Pedras/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 
 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “PORTAL DE COMPRAS 

PRÓPRIO” através do site https://www.licitapocaodepedras.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 
 

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

5.1. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes deverão apresentar garantia de 

proposta correspondente a 1%, com o objetivo de assegurar a manutenção das condições 

apresentadas na proposta até a celebração do contrato. 

5.2. A garantia de proposta poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades, conforme 

escolha do licitante: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme regulamentação aplicável; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

5.3. A garantia deverá ser apresentada até a data limite para a entrega das propostas e permanecer 

válida pelo prazo mínimo de 90 dias após a data da sessão pública de abertura das propostas, 

podendo ser renovada ou ajustada, se necessário, por solicitação da Administração. 

5.4. A garantia de proposta será restituída aos licitantes após a assinatura do contrato pelo vencedor 

da licitação ou após o encerramento do certame para os demais participantes, exceto nos casos 

em que houver a sua execução nos termos desta cláusula. 

5.5. A Administração poderá executar a garantia de proposta nos seguintes casos: 

a) Retirada da proposta durante o prazo de sua validade; 
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b) Não apresentação dos documentos exigidos para a contratação dentro do prazo estabelecido; 

c) Recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou instrumento equivalente; 

d) Comprovação de dolo ou fraude na participação do certame. 

5.6. Caso a garantia seja executada, a empresa inadimplente poderá ficar impedida de participar de 

novas licitações e contratar com a Administração, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

5.7. O não cumprimento das exigências desta cláusula implicará a desclassificação da proposta do 

licitante. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens aos 

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 
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8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Pregoeiro. 

8.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
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determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 
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8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
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estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 
 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 

do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, havendo indício manifesto de inexequibilidade das 

propostas, o Pregoeiro poderá notificar o licitante via chat e realizar diligências para comprovar 

a exequibilidade dos preços. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 



 

   

  

 
 
 
 
 

Página 15 de 58 

06.202.808/0001-38 
Rua Manoel Máximo, nº49, Centro 
Poção de Pedras - MA 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 
 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

12.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

12.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

12.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

12.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

12.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 



 

   

  

 
 
 
 
 

Página 18 de 58 

06.202.808/0001-38 
Rua Manoel Máximo, nº49, Centro 
Poção de Pedras - MA 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

12.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒  𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

12.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

12.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

12.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

 

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.4.1. A qualificação técnica deverá atender aos requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência, que integra este processo. 
 

12.5. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.6. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.14.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
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de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.17.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.18.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  

12.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 
 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 



 

   

  

 
 
 
 
 

Página 22 de 58 

06.202.808/0001-38 
Rua Manoel Máximo, nº49, Centro 
Poção de Pedras - MA 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 
 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 
 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitapocaodepedras.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 
 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 
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20.5. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Poção de Pedras - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.licitapocaodepedras.com.br/ e www.pocaodepedras.ma.gov.br. 

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 
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21. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Anexo V Projeto Engenharia 

 

Poção de Pedras – MA, 19 de março de 2025. 

 

 

 
 

________________________________________ 
Bruno Leite Cesário 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 001/2025  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 
 

 

ESPECIFICAÇÃO, PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DOS RECURSOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.  

 

1- OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na execução de limpeza urbana e coleta de lixo domiciliar no 

Município de Poção de Pedras/MA. 

 

1.1- OBJETIVOS: 

O sistema de gestão de resíduos sólidos originários deste “Termo de Referência” tem por objetivo a 

implementação de um modelo tecnológico fundamentado em estudos de dados técnicos, científicos e 

econômicos, realizados sobre a questão do manuseio dos resíduos sólidos neste município. Essa 

concepção teve como base, a avaliação das condições atuais do sistema e a necessidade das seguintes 

intervenções imediatas: 

  

1.1.1. Promover mudanças efetivas a serem realizadas no município, num horizonte de 04 (quatro) 

anos. 

1.1.2. Ampliar em curto prazo a área de abrangência de prestação dos serviços de limpeza pública na 

zona urbana e rural sobretudo em relação aos serviços de coleta de resíduos sólidos, atendendo até 

100% da população urbana e das maiores comunidades rurais do município.  

1.1.3. Tratar os serviços com tecnologias modernas e viáveis, das formas ambiental econômica.  

1.1.4. Definir as diretrizes básicas dos serviços de limpeza pública urbana e rural com a comunidade, 

estimulando a participação da população e a mudança de hábitos.  

1.1.5. Implementar atividades decorrentes das diretrizes proposta de forma gradativa até que se 

consolidem as ações propostas.  

 

2- SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:  

Os serviços de conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos a serem realizados 

compreendem a realização da limpeza púbica urbana e rural na área sob a jurisdição administrativa 

deste município, especificados no corpo deste Termo de Referência, que deverão ser executados 

mediante programação previamente estabelecida pela Contratante através de “Ordens Específicas de 

Serviços” e programações consubstanciadas na” Metodologia de Trabalho” proposta. 
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Em cada atividade de limpeza urbana a ser desenvolvida a contratada deverá fazer o uso de mão de 

obra, veículos, máquinas e equipamentos adequados e compatíveis, em quantidades necessárias e 

suficientes, no mínimo, na quantidade considerada como necessária. 

 

2.1. Coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos  

2.1.1. Coleta de resíduos sólidos domiciliares  

2.1.2. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta domiciliar  

2.1.3. Coleta de resíduos sólidos oriundos da limpeza de logradouros  

2.1.4. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta da limpeza de logradouros  

2.1.5. Coleta manual de entulhos  

2.1.6. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta manual de entulhos  

2.1.7. Coleta seletiva de materiais recicláveis  

2.1.8. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva de materiais 

recicláveis   

 

2.2 Limpezas de vias e logradouros públicos  

2.2.1 Varrição manual de guias de vias e logradouros públicos  

2.2.2. Capina manual de guias de vias e logradouros públicos  

2.2.3. Podação de árvores;  

2.2.4. Fornecimento de equipe para execução dos serviços especiais de limpeza  

2.2.6. Limpeza dos Rios 

 

2.3 Quantidades mensal estimada de serviço a serem realizados 

Para estes fins, considera-se que as quantidades mensais estimadas de serviços a serem realizadas, 

serão as relacionadas:  

 

PARAMETROS: População: 17.161 hab. (senso de 2022) 

Produção diária de lixo/hab: 0,760 Kg/dia   

 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1 Coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos domiciliares  

Os serviços de coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos domiciliares, compreendem o 

recolhimento regular de resíduos sólidos oriundos de residências e estabelecimentos comerciais com 

a utilização de veículos coletores de lixo.  

A metodologia da coleta regular de resíduos sólidos domiciliares é aquela em que os resíduos são 

coletados em sacos plásticos descartáveis, dispostos pelo município e carregados manualmente, por 

funcionários da contratada, até o veiculo de coleta.  
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Os resíduos deverão estar adequadamente acondicionados em sacos plásticos descartáveis, devendo 

os lixeiros coletores recolhê-los e depositá-los na caçamba de carga do veículo da coleta, de modo a 

evitar o seu rompimento.  

 

Planejamento  

É atribuição da contratada realizar os serviços de acordo com o planejamento proposto, dando ciência 

prévia dos dias e horários em que os serviços serão executados, bem como, manter frequentes 

campanhas informativas através da distribuição de impressos e utilização dos meios de comunicação 

local, a todos os munícipes atendido, cuja impressão e distribuição será de sua responsabilidade, 

mediante a prova dos seus termos por parte da contratante.  

O planejamento, a definição da frequência e horário de atendimento deverá ser definida na 

metodologia de trabalho proposto, salvo as especificações, normas e determinações. Para o Centro 

Comercial do Centro, deverão ser realizadas de Segunda a Domingo.  

 

Metodologia de Trabalho  

Os serviços da coleta regular domiciliar deverão ser executados pela Contratada de segunda á 

domingo, sendo que nos Bairros, deverão ser realizadas duas vezes por semana, nos períodos diurnos 

e noturnos, em todas as vias públicas abertas á circulação ou que venham a serem abertas durante a 

vigência do contrato, acessíveis a veículos de coleta em marcha reduzida, respeitadas as frequências e 

os horários estipulados na metodologia de trabalho proposta para cada local específico: 

 

3.1.1. Os serviços de coleta regular das feiras-livres e/ou mercados deverão ser executados pela 

Contratada, todos os dias da semana, inclusive domingos e feriados, que houver a realização das 

mesmas.  

3.1.2. Os resíduos oriundos dos serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos deverão ser 

coletados, preferencialmente através dos veículos coletores específicos, pertencentes a cada setor.  

3.1.3. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito do 

caminhão coletor de lixo a Contratada poderá propor utilizar outras técnicas para execução dos 

serviços, desde que previamente aprovadas pela Contratada.  

3.1.4. A coleta domiciliar em áreas rurais quando incorporada ao perímetro urbano, em ruas avenida 

não pavimentadas e quando as condições de tráfegos forem desfavoráveis poderá ser executada com 

a utilização de sistema alternativos de coleta.  

Na execução da coleta, os lixeiros coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o 

cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento de lixo nas vias publicas. Os veículos 

coletores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde na via publica.  

Os veículos coletores deverão transportar os resíduos coletados ao lixão.  

 

Dimensionamento dos equipamentos  
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Os veículos automotores equipados deverão ser adequados e estar disponíveis para o uso imediato, 

na época da assinatura do Contrato, mediante vistoria previa da Contratante, ou seja, os equipamentos 

deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de operação, na 

área urbana da Sede deste município.  

A definição da capacidade marca modelo, tipo de equipamento e outras características intrínsecas aos 

veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, ficam a critério da Contratada, respeitadas, 

entretanto, as normas e especificações vigentes.  

A Contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados, 

baseados em inspeções diárias, programa de apoio interno e externo, programa de limpeza e 

aparência, programa de controle de itens de segurança, limpezas e reparos dos contêineres e 

ferramentas.  

 

3.2- Coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da limpeza de logradouros  

A coleta e o transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da limpeza de logradouros, 

consiste no recolhimento regular dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de poda, capina e serviços 

especiais de limpeza, realizados em vias e logradouros públicos a serem indicados pela Contratante, 

utilizando-se para tal, veículos coletores do tipo carroceria aberta (Caçamba).  

 

Planejamento  

O planejamento da coleta de resíduos sólidos oriundos da limpeza de logradouros será realizado de 

segunda a sábado, no período diurno, mediante uma programação previa e mensal, oriunda de 

“Ordens especificadas de serviços” a serem emitas pela Contratante.  

As “Ordens especificas de serviços” deverão indicar, de forma regular e com frequência mínima 

mensal, a localização dos logradouros onde serão realizados os serviços, o dimensionamento dos 

recursos necessários, a frequência e o horário de atendimento.  

 

Metodologia de Trabalho  

Na execução dos serviços, os lixeiros coletores deverão apanhar as “mondas” oriundas da poda, capina 

e limpeza especial dos logradouros indicados e carregá-los nos veículos coletores.  

Caso seja necessário antes mesmo do carregamento do veiculo coletor, os lixeiros coletores poderão 

fatiar as partes “maiores” de galhadas, como forma de adequá-las a sua capacidade de esforço.  

 

Os veículos coletores deverão transportar os resíduos coletados ao aterro Sanitário do Município de 

Poção de Pedras, onde serão levados a uma média de 10,00 Km da sede do Município.  

 

Dimensionamento dos equipamentos  

Os veículos automotores equipados deverão ser adequados e estar disponíveis para uso imediato na 

época da assinatura do Contrato, mediante vistoria prévia da Contratante, ou seja, os equipamentos 
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deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em boas condições de operação, na 

área urbana deste município. 

  

3.3- Coleta manual e transporte ao destino final de entulhos  

Considera-se como coleta manual e transporte ao destino final de entulhos, a coleta destinada a 

remover resíduos especiais não recolhidos pela coleta regular, em virtude de suas características 

próprias, tais como: origem, volume, peso e quantidade, tais como: monturos, entulhos, restos de 

limpeza e outros similares, através de carregamento manual.  

 

Planejamento  

É atribuição da contratada realizar os serviços de acordo com uma programação a ser elaborada 

mensalmente, onde conste detalhadamente: a especificação dos serviços; quantidade estimada de 

resíduos a serem coletados; local e tempo previsto para a sua execução, dando ciência prévia á 

Contratante dos dias e horários em que a coleta será realizada, bem como, vir atender à programações 

prévias e especificas a serem executadas pela Contratante.  

A programação deverá ser enviada pela Contratada à Secretaria de Infraestrutura que expedirá a 

competente “Ordem Específica de Serviços”, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do início 

dos serviços. Em casos excepcionais e específicos, a Contratante poderá alterar tais programações.  

 

Metodologia de trabalho  

A coleta e transporte de resíduos sólidos especiais urbanos serão realizadas de forma manual em áreas 

sob a jurisdição deste município, mediante programação prévia a ser aprovada pela Contratante. Na 

realização do transporte, nenhum veículo poderá transitar sem que sua carga esteja totalmente 

coberta de forma a impossibilitar derramamento de resíduos sobre as vias e logradouros.  

  

3.4 – Coleta seletiva de materiais recicláveis 

A coleta seletiva de materiais recicláveis consiste na realização da coleta que remove resíduos 

previamente separados tais como: papéis; latas; vidros e outros congêneres, oriundos de 

estabelecimentos comerciais, industrias, públicos e de serviços da área urbana e rural do município.  

A implantação do centro de triagem, a comercialização do material oriundo da coleta seletiva e a 

manutenção do sistema serão de responsabilidade da Contratante, cabendo a Contratada, a realização 

da coleta propriamente dita e o fornecimento e instalação das caixas coletoras de resíduos nas escolas 

relacionadas e o fornecimento de todo material didático e treinamento dos profissionais necessários.  

O fornecimento, instalação, limpeza e conservação das caixas destinadas á coleta seletiva será de 

responsabilidade da Contratada.  

 

Planejamento  

A contratada, á época da implantação da coleta seletiva de materiais recicláveis, no prazo de até 60 

(sessenta) dias a partir da data da “Ordem Específica de início de Serviços”, para com o 
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acompanhamento do corpo técnico da Secretaria de Infraestrutura, realizar o cadastramento dos 

estabelecimentos a serem atendidos.  

 

Metodologia de trabalho  

A metodologia de Execução da coleta seletiva de materiais recicláveis consiste na realização da coleta 

de resíduos previamente separados nos estabelecimentos comerciais, industriais, públicos e de 

serviços da área urbana e rural do município a serem cadastrados, através da utilização de um 

caminhão específico, do tipo carroceria alterada (modelo gaiola), utensílio e ferramentas manuais, 

onde os lixeiros coletores deverão realizar a coleta manual do conteúdo das caixas coletoras dispostas 

(sacos de Ráfia), e sua disposição no veículo coletor.  

 

Dimensionamento do pessoal  

Competirá à Contratada, a admissão dos motoristas e lixeiros coletores necessários e aptos para 

executar este tipo de atividade. A fiscalização dos serviços será aquela oriunda dos serviços de coleta 

regular domiciliar. 

A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida de todo ferramental 

necessário, com vestimentas e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos 

de proteção individual e coletiva, quando a situação exigir.  

 

3.5- Varrição manual  

3.5.1 – Varrição Manual de Guias e Logradouros Públicos – Os serviços de varrição manual das guias 

de vias e logradouros públicos consiste na operação manual de varrer ambos os lados de uma rua, 

esvaziar cestos de lixo existentes e acondicionamento dos resíduos em sacos plásticos. Tais serviços 

deverão ser executados em todas as guias de vias e logradouros públicos a serem indicados 

mensalmente pela Contratante.  

 

Planejamento  

Os serviços de varrição manual (vias, logradouros públicos) serão realizados de segunda a sábado, no 

período diurno ou noturno, programação prévia e mensal, oriunda de “Ordens Específicas de Serviços” 

a serem emitas pela Contratante. 

As “Ordens Especificas de Serviços” deverão indicar, de forma regular e com frequência mensal, a 

localização dos logradouros onde serão realizados serviços, o dimensionamento os recursos 

necessários, a frequência e o horário de atendimento.  

A contratada, de acordo com programação previa a ser fornecida pela Contratante, deverá estar apta 

a atender situações eventuais de trabalho, quando deverá proceder a limpeza das vias e logradouros 

públicos nos locais da realização de eventos esportivos, culturais e artísticos, o mais rápido possível 

após o término dos eventos de forma a restaurar suas condições de limpeza.  

 

Metodologia de trabalho  
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A Contratada, à época da execução dos serviços, deverá manter as vias e logradouro público a serem 

relacionados em permanente condições básicas de limpeza, de acordo com as condições necessidades 

e características de cada local e que satisfaça a população servida, ou seja, a ausência de detritos e 

resíduos sólidos ao longo das sarjetas e respectivos passeios.  

Nas praças públicas e passeios, os serviços de varrição manual abrangerão somente o entorno das 

mesmas. 

A varrição de guias de vias e logradouros devera ser executada de forma a abranger quaisquer detritos 

e resíduos sólidos soltos que se encontrarem em uma faixa média com largura de 0,80 m ao longo das 

guias das vias indicadas, largura esta contada a partir da face vertical do meio fio, em cada uma das 

margens.  

Os detritos e resíduos sólidos recolhidos deverão ser acondicionado em sacos plásticos de 120 litros, 

suficientemente resistentes, na cor preta, filme número 10, utilizando-se como recipiente o carrinho 

de varrição.  

 

Dimensionamento dos recursos  

A equipe estimada para a operacionalização da varrição é composta por 35 (trinta e cinco) garis 

varredores, utilizando-se para tal: carrinho de varrição do tipo pontal ou similar, vassourão apropriado 

do tipo “prefeitura”, vassourinha, pá com cabo alongado, enxadas e sacos plásticos, os quais serão 

dispostos nos asseios ou locais apropriados para sua posterior coleta e remoção pelos caminhões de 

coleta ao destino final.  

 

3.7- Capina Manual de Guias, Praças, Cemitérios e outros  

Os serviços de capina manual de vias e logradouros públicos compreendem o corte completo e a 

retirada de cobertura vegetal existente nas guias de vias e logradouros públicos indicados pela 

Contratante, utilizando-se para tanto, ferramentas próprias e manuais.  

 

Dimensionamento  

É atribuição da Contratada realizar os serviços de acordo com uma programação a ser elaborada pela 

Contratante, de forma regular, com frequência mínima semanal, sob a forma de “Ordens Específicas 

de Serviços”.  

As “Ordens Específicas de Serviços” terão frequência mínima semanal e deverão indicar os logradouros 

necessários aos serviços, onde conste detalhadamente: o dimensionamento das equipes; as 

especificações das tarefas; a localização e o tempo previsto de execução; a frequência e horário de 

atendimentos.  

Os serviços da capina manual de guias de vias e logradouros públicos deverão ser realizados através de 

“Ordens Específicas de Serviços” a serem emitidas pela Contratante, de 2ª feiras à Sábado, em 

frequência diária, no período diurno.  

 

Metodologia de trabalho  
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A metodologia de trabalho a ser aplicada à capina manual será aquela do corte, completo e retirada 

da cobertura vegetal existente nas guias de vias e logradouros públicos indicados, através da utilização 

de ferramentas próprias e manuais. 

Todo material produzido deverá ser confinado ao longo das guias e dos logradouros atendidos, em 

locais previamente determinados, devendo ser recolhido pelos veículos da coleta de resíduos sólidos 

urbanos, no prazo máximo de até duas horas após a sua realização.  

 

Dimensionamento do pessoal  

A equipe estimada para a operacionalização destes serviços será composta de acordo com a 

quantidade que for necessária para a realização dos serviços no prazo determinado, utilizando-se 

ferramentas próprias e manuais.  

 

3.9- Consumo estimado do fardamento  

Competira à Contratada a admissão de motoristas, lixeiros coletores, e de mais funcionários 

necessários ao bom desempenho dos serviços contratados, respeitando, no mínimo, as quantidades 

mínimas e necessárias de funcionários determinada, correndo por sua conta todos os encargos 

necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciária, fiscais e outros de qualquer 

natureza.  

Só deverão ser admitidos aos serviços, os candidatos que se apresentem munidos de seus documentos 

em ordem, empregados que demonstrem capacidade para executá-los adequadamente.  

Caberá a Contratada apresentar, nos locais e horários estabelecidos na Metodologias de Trabalho 

proposta, os operários devidamente uniformizados, providenciando veículos e equipamentos 

suficiente para perfeita realização dos serviços.  

A equipe de trabalho devera apresentar-se uniformizada e asseada, munida de todas as ferramentas 

necessárias, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos 

de proteção individual e coletiva, quando a situação exigir.  

 

Encarregados, fiscais, feitores, motoristas e operadores 

Descrição  Consumo médio anual  

Camisa  04 und/ano x pessoa  

Calça  04 und/ano x pessoa  

Caçado  04 und/ano x pessoa  

 

Lixeiros, coletores, garis varredores e ajudantes 

Descrição  Consumo médio anual  

Camisa  06 und /ano x pessoa  

Calça  06 und /ano x pessoa  

Calçado  06 und /ano x pessoa  
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Meias  06 und /ano x pessoa  

Luvas  12 und /ano x pessoa  

Colete refletor  02 und /ano x pessoa  

Boné  06 und /ano x pessoa  

Capa de chuva  02 und /ano x pessoa  

 

4 – Mão-de-Obra de Apoio Operacional  

Caberá a Contratada fornecer encarregados e fiscais, suficientes à garantia da universalidade e da 

regularidade dos serviços prestados e a manutenção da ordem e disciplinar tarefas, de modo a reunir 

em serviço uma equipe homogênea e eficiente com operários e encarregados, que assegurem o 

processo satisfatórias de serviços, bem como obter os materiais, ferramentas e equipamentos em 

quantidades suficientes para a execução dos serviços. 

 

DA ESTIMATIVA:  

De acordo com dados coletados e projeto elaborado pelo setor de engenharia, se faz esse Termo de 

Referência para a implantação do sistema de limpeza pública no município de Poção de Pedras - MA 

em referência a estimativa de custo de R$ 205.365,64 (duzentos e cinco mil, trezentos e sessenta e 

cinco reais e sessenta e quatro centavos) mensal, perfazendo o valor global de R$ 2.464.387,68 (dois 

milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito 

centavos). 

 

DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:  

A planilha orçamentária deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços, em 

conformidade com o projeto anexado a este Termo de Referência. 

 

8.0 – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação. 

8.2 Disponibilizar ao órgão contratante um atendimento diferenciado por meio de consultoria 

especializada e/ou Permanente de Atendimento, em horário comercial das 08:00 às 20:00 horas. 

8.3 Disponibilizar ao contratante os serviços de: 

a) Suporte técnico 24 horas; 

8.4 Apresentar e disponibilizar ao órgão contratante, soluções que garantam a confiabilidade e 

qualidade dos serviços, atualizando seus equipamentos sempre que surgirem outros de 

tecnologia mais avançada, cuja atualização não ocorrerá no prazo inferior a 09 (nove) meses. 

8.5 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos durante a execução dos serviços ou reparos. 

8.6 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal. 
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8.7 Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pelo órgão contratante em 48 

(quarenta e oito) horas, por meio de um consultor designado para acompanhar o contrato. 

8.8 Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

8.9 Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados. 

8.10 Atender o(s) colaborador(es) indicado(s) pelo órgão contratante quando este(s) estiver(em) 

realizando solicitações relativas à contratação e etc. 

8.11 Comunicar, imediatamente, ao órgão contratante qualquer fato extraordinário ou anormal 

que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

8.12 Manter em funcionamento contínuo o objeto contratado. 

8.13 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem. 

8.14 Iniciar a prestação dos serviços no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato. 

8.15 Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços 

contratados. 

 

9.0 - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para execução 

de serviços referentes ao objeto deste certame, quando necessário. 

9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora, com relação ao objeto deste certame. 

9.3 Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados. 

9.4 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelas demais, de forma a garantir que continuem sendo mais vantajosos para o órgão 

contratante. 

9.5 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da DAF ou o gestor do 

contrato nomeado do órgão contratante. 

9.7 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

10.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, 

consignados no orçamento da Prefeitura de Poção de Pedras – MA, em conformidade com a 

dotação orçamentária: 

15.452.0205.2161.0000 – Manutenção e Funcionamento do Setor de Limpeza Pública 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1.500 – Recursos Ordinários 

 

11.0. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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11.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços 

através doa atendimento dos itens que seguem: 

a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seus responsáveis técnicos, através de 

certidão de registro de pessoa jurídica e certidão de registro de pessoa física, dentro da validade, 

com habilitação no ramo de engenharia, compatível com o objeto deste certame, em 

atendimento a Resolução CONFEA nº 413 de 20/06/1997, Resolução nº 266 de 15/12/1979 e 

Resolução nº 191 de 20/03/1970. 

b) Comprovação de Capacitação Técnica Operacional, através da apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da 

empresa licitante, detentora capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo 

Técnico, por execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

c) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da comprovação da licitante possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissionais de Nível 

Superior graduado como Engenheiro Ambiental, devidamente registrados no CREA e/ou CAU, 

detentor capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, para execução 

de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

c.1) A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de pelo menos 01 (um) profissional 

indicado, emitida pelo CREA ou CAU, de modo que a Comissão de Licitação possa verificar se 

serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico do profissional, caso 

contrário, a licitante será inabilitada. 

c.2) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante, do contrato social da 

licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho, contrato civil de 

prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do 

profissional. 

11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este 

deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do 

responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e 

com firma reconhecida em cartório. 

11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá 

abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante, bem como 

solicitar documentos complementares.  

11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias 

cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros 

procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as 

medidas necessárias. 
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11.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou 

fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da 

análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 

FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 

satisfatória. 

 

12.0 - DA AMOSTRA 

Para este objeto, não se aplica a exigência de solicitação de amostras. 

 

13.0 - DA VISITA TÉCNICA 

Para este objeto, não será requerida a realização de visita técnica. 

 

14.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

O órgão contratante nomeará um gestor para fiscalizar o Contrato a ser firmado, devendo-se 

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora, para que providencie a imediata correção das irregularidades 

apontadas, através do setor competente. 

 

15.0 - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo órgão contratante, mediante apresentação da nota fiscal ou da 

fatura, que deverá estar devidamente atestada pelo setor competente. 

O pagamento será creditado mensalmente em conta corrente da licitante vencedora, por meio 

de transferência bancária ou código de barra impressa na fatura, emitida a qualquer instituição 

bancária indicada na proposta, devendo ser explicitado o nome do banco, a agência, a localidade 

e o número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

O órgão contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 

A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, 

diretamente ao Gestor do Contrato, que somente a liberará para pagamento, após atestar a 

prestação dos serviços para o órgão contratante. 

 

Poção de Pedras – MA,     de março de 2025 

 

_____________________________________________ 

Joel Sousa do Nascimento 

Agente Requisitante 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.233/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 004/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _________________ 

  

 

OBJETO 
Registro de preço para contratação de...... 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Administração 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de.... 
  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Poção de Pedras – MA, através da Unidade 

Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

   

   

   

   

   

   



 

   

  

 
 
 
 
 

Página 43 de 58 

06.202.808/0001-38 
Rua Manoel Máximo, nº49, Centro 
Poção de Pedras - MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Registro de preço para [...], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
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2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
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4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
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7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Poção de Pedras - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

       

 

Poção de Pedras – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 004/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS 

       

       

       

  

Poção de Pedras – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1       
2       
3       

Valor Total R$ ….. 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

 
Poção de Pedras – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 
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MEMORIAL DESCRITVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNCIAS 

1. OBJETO 

1.1 Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras – MA. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1 Para consecução do objetivo deste projeto básico estarão sob a responsabilidade da 

CONTRATADA todas as atividades necessárias à completa execução dos serviços 

conforme descrito neste projeto básico. As atividades a serem realizadas são: 

a) Serviços de coleta, transporte e destinação final dos RSU (Resíduos Sólidos Urbanos) e 

RCD (Resíduos de Construção e Demolição); 

b) Limpeza de Vias e Logradouros; 

c) Capinação Manual de Vias e Logradouros Públicos; 

d) Varrição de Capina Manual; 

e) Caiação dos meios-fios; 

 

3.  LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1 O local de execução dos serviços será na Sede e Povoados do Município de Poção de Pedras 

- MA, município localizado a 350 km da capital do estado, sendo seu acesso principal pela 

rodovia estadual MA-012, coordenada geográfica de referência Latitude 4°45'10.13"S e 

Longitude 44°56'41.31"O. 

 

4. OBJETIVO GERAL 

4.1 Na coleta: Atender de forma integral e abrangente, regular e pontualmente a demanda dos 

serviços, visando recolher o material para que ele seja destinado corretamente, evitando a 

poluição do meio ambiente e a contaminação do solo e das águas. 

4.2 Na limpeza de vias e logradouros públicos: Manter as avenidas, ruas, travessas, bairros, 

povoados e praças em constante bom estado de limpeza, de acordo com as necessidades de 

cada setor do município.  

4.3 No transporte: Proporcionar um sistema de transporte de resíduos com rapidez, segurança 

e flexibilidade, adequado do ponto de vista econômico e ambiental para o município.  

http://www.pocaodepedras.ma.gov.br/
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4.4 Na destinação final: Proporcionar uma disposição sanitária, buscando uma solução que 

traga benefícios à coletividade e ao meio ambiente, ao menor custo permitido, respeitando-

se as normas sanitárias e ambientais. 

 

5. JUSTIFICATIVA 

 

5.1 A contratação envolve serviços necessários à conservação do patrimônio público e ao bom 

andamento das atividades diárias da população. 

5.2 O acúmulo de lixo nas vias públicas do município de Poção de Pedras - MA, constitui hoje, 

um dos principais problemas a serem solucionados, visto que é notório o crescimento 

populacional e consequentemente, o aumento da produção de lixo domiciliar.  

5.3 Assim, entende-se como indispensável, a contínua manutenção dos serviços de limpeza 

pública, coleta de lixo e a correta destinação final dele. O lixo mal acondicionado ou 

depositado a céu aberto constitui-se um foco de proliferação de vetores transmissores de 

doenças (ratos, baratas, moscas etc.), além de gerar incômodo a população, tanto pelo seu 

mau odor, quanto pela poluição visual e degradação do espaço onde é lançado.  

5.4 É possível notar a importância do serviço de limpeza pública, onde o seu adequado controle 

trará reflexos diretos sobre a saúde e o bem-estar da população.  

5.5 Portanto, há a necessidade de implantação de técnicas modernas de coleta, transporte e 

disposição final do mesmo, com essas práticas visando minimizar os impactos causados ao 

meio ambiente e à saúde humana. 

5.6 Cabe aqui ressaltar que a ausência de limpeza pública ocasiona problemas sérios como 

aumento da possibilidade de alagamentos, mal cheiro, poluição visual, foco de vetores de 

doenças etc. 

5.7 Devido à importância do melhoramento constante do município e no intuito de sempre 

melhor atender às demandas da população, faz-se necessária a contratação de empresa 

especializada para a realização dos serviços de limpeza pública conforme a necessidade do 

município. 
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6. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 

6.1 O prazo previsto para execução dos serviços é de 12 (doze) meses. 

 

7. REQUISITOS TÉCNICOS DE APLICAÇÃO GERAL  

 

7.1 Generalidades  

 

7.1.1 A não observação deste memorial juntamente com as especificações técnicas e os 

estudos preliminares acarretará a emissão de um Relatório de Não Conformidade 

(RNC), que deverá ser sanado o mais rápido possível. 

7.1.2 Deverá ter uma cópia deste memorial no ponto de apoio dos trabalhos, bem como a 

rubrica nas páginas que abrangerem serviços que estão sendo executados. 

 

7.2 Normas Aplicáveis 

 

7.2.1 As normas técnicas e regulamentadoras referenciadas devem ser consideradas na 

sua última revisão e apresentadas nas seções referentes a cada sistema e/ou 

disciplina constantes neste documento. 

7.2.2 Os serviços a serem executados devem obedecer rigorosamente: 

a) Devem-se observar as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no 

Trabalho – MTE que forem aplicáveis a cada caso; 

b) As Normas do DNIT/DNER, se for o caso; 

c) As normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – aplicáveis; 

d) Prescrições e Recomendações dos fabricantes; 

e) Normas internacionais consagradas, na ausência de normas da ABNT. 
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7.3 Visita Técnica 

 

7.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar declaração formal e expressa de que conhece 

o local dos serviços e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem 

realizados. 

7.3.2 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA o 

desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com 

o intuito de eximir-se de responsabilidades.  

7.3.3 Eventuais dúvidas quanto à localização para realização da visita técnica deverão ser 

consultadas junto à FISCALIZAÇÃO. 

 

7.4 Livro de Ordem 

 

7.4.1 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Ocorrências" 

(RDO) devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela 

CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no 

local e terá as seguintes características:  

a) O RDO será único, com páginas numeradas, em 3 (três) vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA e a terceira deverá ficar no local da 

obra integrando o Livro de Ordem;  

b) Todas as folhas dos Diários de Obras deverão ser assinadas pelo RESPONSÁVEL 

TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de entrada de 

dados.  

c) O RDO deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 

ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 

execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 

contratante, número de contrato, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, 

condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, 

campo de ocorrências da CONTRATADA, campo de observações da 

FISCALIZAÇÃO, campo para assinaturas do CONTRATADO e da FISCALIZAÇÃO. 
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d) A ART/RRT do responsável pela execução do serviço deverá ser a capa do Livro de 

Ordem, os RDO’s deveram ser seu corpo e, no fim, deverá ser a anexada a baixa na 

ART/RRT. 

 

7.4.2 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Ocorrências", pela 

CONTRATADA: 

a) Serviços executados; 

b) Falhas nos serviços próprios ou de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

c) Consultas à FISCALIZAÇÃO;  

d) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;  

e) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

f) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  

g) Eventual escassez de equipamentos que resulte em dificuldade para o serviço;  

h) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de 

registro.  

7.4.3 Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Relatório Fotográfico 

de Medição" (RFM) devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e 

pela CONTRATADA a cada medição, que permanecerá disponível para 

escrituração no local da obra e terá as seguintes características:  

a) Duas fotografias por página em tamanho aproximado de 10 cm x 15 cm; 

b) Fotografias coloridas e datadas; 

c)  A legenda deverá indicar a descrição serviço de acordo com o item da planilha 

orçamentária sintética. 

7.4.4 Os Relatórios Diários de Ocorrências e o Relatório Fotográfico de Medição são 

documentos anexos da Planilha de Medição. 

 

7.5 Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho  

 

7.5.1 Fica estabelecido que seja de responsabilidade da CONTRATADA:  
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a) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e 

medicina do trabalho;  

b) Esclarecer o conteúdo e cientificar, formalmente, os empregados quanto à 

obrigatoriedade de cumprimento das normas regulamentadoras sobre segurança, higiene 

e medicina do trabalho. 

 

7.5.2 A CONTRATADA é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente 

equipamentos de proteção individual e coletivos adequado ao risco envolvido e em 

perfeito estado de conservação e funcionamento.  

7.5.3 A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas atrás 

relacionadas, com referência à segurança, higiene e medicina do trabalho, não 

desobriga a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições relativas ao 

mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos sanitários da 

Administração Pública em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas 

oriundas de convenções coletivas de trabalhos.  

7.5.4 Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra risco de acidente 

com o pessoal da CONTRATADA, do CONTRATANTE e com terceiros, 

independentemente da transferência daquele risco para Companhias Seguradoras ou 

Institutos Seguradores.  

7.5.5 A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos 

em consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no 

cumprimento dos regulamentos e determinações relativas à segurança em geral. 

 

7.6 Transporte e Armazenamento de Materiais e Equipamentos 

 

7.6.1 Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços deverão ser 

transportados, manuseados e armazenados com o maior cuidado possível, evitando-

se choques, pancadas ou quedas. 

7.6.2 Os materiais e equipamentos sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou 

chuva, deverão ser guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o 

momento de sua utilização.  
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7.6.3 O transporte horizontal e vertical de todos os materiais e equipamentos, do local de 

armazenagem do Canteiro até os locais de montagem no campo, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. Para tanto, a CONTRATADA deverá prover 

todos os veículos, equipamentos, dispositivos e pessoal, necessários à tarefa.  

7.6.4 Os veículos, equipamentos e dispositivos providos pela CONTRATADA devem 

estar em bom estado de conservação e funcionamento. 

 

7.7 Normas Ambientais 

 

7.7.1 A contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 

responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio 

histórico e cultural, nos termos da legislação pertinente, independentemente do 

detalhamento e/ou da especificação do projeto. 

7.7.2 A contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar nos termos da 

legislação vigente. 

7.7.3 A contratada deverá observar, sempre que houver, os procedimentos estabelecidos 

nos estudos apresentados para o licenciamento, bem como as condicionantes 

estabelecidas pelos órgãos de Proteção Ambiental, nas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, quando couber. 

7.7.4 Os prejuízos causados por embargos pelo órgão ou entidade de controle ambiental, 

devido a danos decorrentes da execução dos serviços, serão de responsabilidade da 

contratada, bem como os autos de infração lavrados que gerarem pagamentos de 

multas. 

7.7.5 As licenças ambientais existentes para a serviço não dispensam nem substituem a 

obtenção, pela contratada, de certidões ou outras licenças, de qualquer natureza, 

exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal no decorrer do contrato.  
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8. REQUISITOS TÉCNICOS DE APLICAÇÃO ESPECÍFICA 

 

8.1 Coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos 

 

8.1.1 A coleta dos resíduos sólidos urbanos (RSU) compactáveis, incluindo os 

Domiciliares, Comerciais e os de Limpeza pública do Município de Poção de Pedras 

– MA, em questão, será realizada somente em vias públicas abertas a circulação, em 

frente aos estabelecimentos, às residências ou terrenos. Os resíduos serão coletados 

nos abrigos e/ou tambores que servirão como depósito temporário, ou em frente aos 

estabelecimentos, às residências ou terrenos.   

8.1.2 A coleta será manual, sendo realizada com funcionários treinados, devidamente 

identificados e equipados com EPI’s necessários, conforme consta nos estudos 

preliminares. 

8.1.3 No momento da coleta o veículo coletor deverá, sempre que necessário, acionar o 

botão de seta alerta. Para tal, o motorista do veículo deverá seguir rigorosamente os 

itinerários de coleta propostos, nos dias e horários previstos, e, após o final de cada 

viagem, o veículo coletor deverá ser encaminhado para o local de triagem e 

disposição final.  

8.1.4 Na execução da coleta, os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes 

com o cuidado necessário para não danificá-los, evitar o rompimento dos mesmos e 

o derramamento de lixo nas vias públicas.  

8.1.5 Os resíduos depositados nas vias e logradouros públicos pelos munícipes, que 

tiverem tombado dos recipientes ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, 

deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pelo pessoal da contratada.  

8.1.6 Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira que o 

lixo recolhido não transborde na via pública.  

8.1.7 Havendo aumento da quantidade de resíduos a recolher, em consequência de 

crescimento da população, do número de estabelecimentos comercias, ou por outra 

ocorrência não prevista, a contratada deverá adequar seus recursos às necessidades 

do serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos, com o devido reequilíbrio 

dos termos iniciais do contrato. 
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8.1.8 Os seviços deverão ser acompanhados por um encarregado geral, munido de um 

veículo de apoio do tipo caminhote simples, para prestar apoio aos serviços em geral 

apresentados neste projeto. 

 

8.2 Transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos 

 

8.2.1 O Transporte dos resíduos sólidos urbanos (RSU) compactáveis, incluindo os 

Domiciliares, Comerciais e os de Limpeza Urbana da Cidade de Poção de Pedras – 

MA, deverá ser realizado com veículo Caminhão Coletor Compactador, capacidade 

mínima de 12,0 m³, carregamento traseiro, carroceria fechada, dotado de 

dispositivos de controle de vazamento e depósito de líquidos percolados (chorume). 

8.2.2 O Caminhão Coletor Compactador deve ser específico para os serviços e 

identificado com a frase “A Serviço do Município de Poção de Pedras” ou Imagem 

a ser definida pela Administração Municipal.  

8.2.3 Deverá estar em bom estado de conservação, possuindo local para abrigo e 

acomodação dos garis (agentes coletores).  No momento em que ocorrer a 

transferência dos resíduos até o local de triagem e/ou disposição final, deverão ser 

tomadas às medidas necessárias para não ocorrer perda de materiais no caminho 

como a utilização de lona plástica ou similar como cobertura dos Resíduos Sólidos 

Urbanos. 

 

8.3 Capinação e Varrição de Vias e Logradouros 

 

8.3.1 A Varrição consiste em varrer manualmente as vias públicas e os logradouros 

públicos, procedendo-se a limpeza das sarjetas em ambos os lados da via pública. 

Se a via pública possuir canteiro central, também deverá ser feita a varrição das 

sarjetas do canteiro.  

8.3.2 O serviço deverá ser realizado em uma faixa de 1 m (um metro) da via pública, 

retirando por completo os resíduos acumulados nesta faixa, sendo também 

realizadas limpezas em lixeiras fixas e resíduos que estiverem presos nas grades das 

bocas de lobo ou poços de visita.  
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8.3.3 Será realizado também o serviço de raspagem com enxada da terra, areia e resíduos, 

materiais estes decorrentes de deposição ocasionada por enxurradas e pelo vento e 

que não são removidos com a vassoura.    

8.3.4 Devido à sua característica física, o material coletado deverá ser depositado 

diretamente no carrinho e terá destinação adequada fiscalizada pela 

CONTRATANTE. 

 

8.4 Mão de Obra  

 

8.4.1 Caberá à contratada a admissão de motoristas, coletores, fiscais, encarregados e 

demais pessoal necessário ao bom desempenho dos serviços contratados, 

respeitando, no mínimo, as quantidades mínimas e necessárias de funcionários 

determinadas conforme estudos preliminares, correndo por sua conta todos os 

encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e outras de qualquer natureza.  

8.4.2 Só deverão ser admitidos aos serviços os candidatos que se apresentem munidos de 

seus documentos.  

8.4.3 Só poderão ser mantidos em serviços os empregados que demonstrem capacidade 

para executá-los adequadamente.  

8.4.4 Os funcionários admitidos pela contratada deverão ser atenciosos e educados no 

tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público e com a 

população servida.  

8.4.5 A FISCALIZAÇÃO, terá o direito de exigir a dispensa, a qual deverá ocorrer no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja, 

comprovadamente, prejudicial ao bom andamento dos serviços.  

8.4.6 Se a dispensa der origem à ação judicial, a CONTRATANTE não terá, em nenhum 

caso, qualquer responsabilidade. 

8.4.7 Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da 

contratada, a execução de outras atividades que não às relacionados com o objeto 

do CONTRATO.  
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8.4.8 Caberá à contratada apresentar, nos locais e horários estabelecidos, os trabalhadores 

devidamente uniformizados, providenciando veículos e equipamentos suficientes 

para perfeita realização dos serviços.  

8.4.9 Os itinerários para cada serviço serão os seguintes: 

a) 01 (um) Encarregado Geral 

b) Coleta de Lixo: Uma equipe com 02 motoristas; 02 ajudantes; 03 caminhões 

basculantes 6m³; 01 caminhão basculante de 12m³; 01 caminhão compactador 

15m³ e 01 Pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 HP, capacidade da 

caçamba 1,7 a 2,8 m³, peso operacional 11632 kg – CHP diurno. 

c) Varrição de Vias: Uma equipe com 04 ajudantes. 

d) Capinação: Uma equipe com 04 ajudantes. 

 

8.5 Modificação na Prestação dos Serviços 

 

8.5.1  Qualquer modificação nos serviços aqui propostos, somente poderá ser efetuada 

com a anuência da FISCALIZAÇÃO e da CONTRATANTE. 

8.5.2 Quando julgar necessário, a CONTRATANTE poderá propor a ampliação ou 

alteração dos locais, frequência e dias de coleta dos resíduos. 

 

8.6 Manutenção do Lixão 

 

8.6.1 Todos os resíduos resultantes dos serviços, terão como local único de destinação 

final o aterro sanitário pertencente à Prefeitura Municipal de Poção de Pedras – MA.  

8.6.2 Os resíduos oriundos de raspagens irão ser destinados em local indicado pelo 

CONTRATANTE. 

8.6.3 Os serviços de recebimento (destino final) e manejo dos resíduos são de 

responsabilidade de empresa especializada e contratada pela Prefeitura Municipal 

de Poção de Pedras – MA. 

8.6.4 Havendo mudança do local de destino final, o CONTRATANTE fará, por escrito, a 

devida comunicação à Contratada. 
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8.7 BDI e Encargos Sociais 

 

8.7.1 A LICITANTE deverá compatibilizar os valores do BDI para a realidade da 

empresa, visto os valores aqui adotados serem valores parametrizados com o 

acórdão 2622/2013 do TCU. Devendo esta consideração ser respeitada. 

8.7.2 Para os encargos sociais, devido a adoção de diferentes bases, caberá a LICITANTE 

a compatibilização dos encargos sociais e valores da mão de obra conforme a 

realidade da empresa, em conformidade com as determinações federais, estaduais, 

municipais e de convenções coletivas de trabalho, bem como adoção das parcelas 

as quais está sujeito ao recolhimento conforme o regime tributário da empresa. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Responsável Técnico 
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29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

R$ 205.365,64

R$ 2.464.387,68

BDI DIF =

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

Valor da Obra mensal = 

Valor da Obra anual = 

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago Aécio 

Rosário Lobo - CREA 11292 D/MA.

detalhamento das parcelas do valor global anual deste orçamento / ação ===> COM BDI

BDI =

Orçamento Sintético

detalhamento das parcelas do valor global mensal deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores valor (R$) peso (%)

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................205.365,64 100,00%

Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção 

de Pedras - MA.

205.365,64 100,00%   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

Planilha da Curva ABC - Serviços

2.464.387,68 100,00%

discriminação dos valores

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

100,00%

valor (R$) peso (%)

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................2.464.387,68

Gráfico da Curva ABC - Serviços

Memorial de Cálculo

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =

Planilhas Orçamentárias

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

Orçamento Análitico

Cronograma Fisico Financeiro

Composição do BDI Diferenciado (%)

Composição do BDI (%)

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

Valor da Obra mensal = R$ 205.365,64

Valor da Obra anual = R$ 2.464.387,68

S/  BDI C/  BDI

1.0 R$ 16.668,57 R$ 21.047,40 10,25%

2.0 R$ 40.937,04 R$ 51.691,20 25,17%

3.0 R$ 97.815,66 R$ 123.511,84 60,14%

4.0 R$ 7.218,82 R$ 9.115,20 4,44%

R$ 205.365,64 100,00%

valor (R$) peso (%)

205.365,64 100,00%

205.365,64 100,00%

valor (R$) peso (%)

2.464.387,68 100,00%

2.464.387,68 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

Valor Total anual (12 meses) com BDI (R$) = .  .  .  

FERRAMENTAS E.P.I E MATERIAL

COLETA REGULAR DE LIXO

ORÇAMENTO RESUMO- LIMPEZA PÚBLICA

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

PESO (%)
VALOR ADOTADO (R$)

R$ 2.464.387,68

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DESCRIÇÃO

detalhamento das parcelas do valor global mensal deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago Aécio 

Rosário Lobo - CREA 11292 D/MA.

BDI DIF =

BDI =

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

VARRIÇÃO DE CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS

Valor Total mensal (30 dias) com BDI (R$) = .  .  .  

ITEM

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =

discriminação dos valores

detalhamento das parcelas do valor global anual deste orçamento / ação ===> COM BDI

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

L C H P A Q ST TOTAL

1.0 UN L C H P Horas ST TOTAL

1.1 H/MÊS 1,00 220,00 <-- Horas mensais 220,00

1.2 H/MÊS 2,00 220,00 <-- Horas mensais 440,00

2.0 UN L C H P Horas Q TOTAL

2.1 H/MÊS 4,00 220,00 <-- Horas mensais 880,00

2.2 H/MÊS 4,00 220,00 <-- Horas mensais 880,00

3.0 UN L C Quantidade P Horas ST TOTAL

3.1 H/MÊS 2,00 220,00 <-- Horas mensais 440,00

3.2 H/MÊS 1,00 72,00 <-- Media 3hrs diária 72,00

3.3 H/MÊS 3,00 72,00 <-- Media 3hrs diária 216,00

3.4 H/MÊS 1,00 96,00 <-- Media 4hrs diária 96,00

3.5 CHP 2,00 25,00 <-- Dias de Serviços 50,00

3.6 m3 120,00 120,00 120,00

3.7 L/MÊS 1.500,00 1.500,00

4.0 UN L C Quantidade P V util Q ST TOTAL

4.1

4.1.1 UND/MÊS 2,00 2,00

4.1.2 UND/MÊS 6,00 6,00

4.1.3 UND/MÊS 6,00 6,00

4.2

4.2.1 PAR/MÊS 12,00 12,00

4.2.2 PAR/MÊS 12,00 12,00

4.2.3 UND/MÊS 12,00 12,00

4.2.4 UND/MÊS 12,00 12,00

4.2.5 UND/MÊS 12,00 12,00

4.3

4.3.1 UND/MÊS 2.500,00 2.500,00

4.3.2 UND/MÊS 12,00 12,00

4.3.3 M 1.500,00 1.500,00

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FERRAMENTAS E.P.I E MATERIAL

COLETA REGULAR DE LIXO

AJUDANTE/VARRIÇÃO

AJUDANTE/CAPINA

CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP)

Total de veiculos-->

	CAMINHAO COMPACTADOR - 15M3 Total de veiculos-->

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

BDI DIF =

BDI =

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago Aécio Rosário 

Lobo - CREA 11292 D/MA.Valor da Obra mensal = 

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =
Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.

R$ 205.365,64

L = largura; C = comprimento; H = altura; P = peso; A = área; V = volume; Q = quantidade; ST = subtotal

MEMÓRIA DE CÁLCULO
DESCRIÇÃOITEM UND

QUANTIDADES

MOTORISTA CAT C/D - P/ CAMINHÃO BASCULANTE

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO

VARRIÇÃO DE CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS

Total de funcionário-->

Total de funcionário-->

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP)

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500

R$ 2.464.387,68

Total de funcionário-->

Total de funcionário-->

Total de funcionário-->

Horas diárias -->

Total de veiculos-->

CAIAÇÃO EM MEIO FIO

Valor da Obra anual = 

FARDAMENTO

PA QUADRADA

ENXADA

E.P.I

BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)

MASCARA DE PROTEÇÃO DE TECIDO LAVAVEL

OCULOS DE PROTEÇÃO

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 

CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METÁLICA E PNEU MACIO

AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR

FERRAMENTAS

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

Obs; calculo referencia para base de 

horas, correspondente ao dias de 

segunda a sabado

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

MATERIAL

SACO DE LIXO PLÁSTICO

VASSOURA 40CM COM CABO

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

R$ 205.365,64

R$ 2.464.387,68

Referência Código
Valor Unit 

Desonerado
UNIT C/ BDI TOTAL

1.0 COLETA REGULAR DE LIXO 21.047,40 10,25%

1.1 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H/MÊS 220,00 SINAPI 90776 28,43 36,93 8.124,60 3,96%

1.2 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR H/MÊS 440,00 SINAPI 88241 22,61 29,37 12.922,80 6,29%

2.0
VARRIÇÃO DE CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PUBLICOS
51.691,20 25,17%

2.1 AJUDANTE/CAPINA H/MÊS 880,00 SINAPI 88241 22,61 29,37 25.845,60 12,59%

2.2 AJUDANTE/VARRIÇÃO H/MÊS 880,00 SINAPI 88241 22,61 29,37 25.845,60 12,59%

3.0
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO 

SANITÁRIO
123.511,84 60,14%

3.1 MOTORISTA CAT C/D - P/ CAMINHÃO BASCULANTE H/MÊS 440,00 SINAPI 88282 32,35 42,02 18.488,80 9,00%

3.2 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) H/MÊS 72,00 SEINFRA I0688 210,43 244,77 17.623,44 8,58%

3.3 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H/MÊS 216,00 SEINFRA I0690 173,71 202,06 43.644,96 21,25%

3.4 	CAMINHAO COMPACTADOR - 15M3 H/MÊS 96,00 EMBASA H029000504 162,65 189,19 18.162,24 8,84%

3.5

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 

CHP 50,00 SINAPI 5940 164,25 213,36 10.668,00 5,19%

3.6 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE m3 120,00 SEINFRA C0702 28,38 36,87 4.424,40 2,15%

3.7
OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 

OU S-500
L/MÊS 1.500,00 INS/SINAPI 4221 6,02 7,00 10.500,00 5,11%

4.0 FERRAMENTAS E.P.I E MATERIAL 9.115,20 4,44%

4.1 FERRAMENTAS

4.1.1 CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METÁLICA E PNEU MACIO UND/MÊS 2,00 INS/SINAPI 2711 210,45 244,80 489,60 0,24%

4.1.2 PA QUADRADA UND/MÊS 6,00 INS/EMBASA J020000085 36,90 42,92 257,52 0,13%

4.1.3 ENXADA UND/MÊS 6,00 INS/SINAPI 38403 52,13 60,64 363,84 0,18%

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

ORÇAMENTO SINTETICO - LIMPEZA PÚBLICA

PESO (%)

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

Valor da Obra anual = 

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =

VALOR ADOTADO COM BDI                            

DESCRIÇÃO QUANT UNIDITEM

Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.

Valor da Obra mensal = 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

BDI =

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 

028 - REFERENCIAL DESONERADO

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago Aécio Rosário Lobo - 

CREA 11292 D/MA.

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

BDI DIF =

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



Referência Código
Valor Unit 

Desonerado
UNIT C/ BDI TOTAL

ORÇAMENTO SINTETICO - LIMPEZA PÚBLICA

PESO (%)

VALOR ADOTADO COM BDI                            

DESCRIÇÃO QUANT UNIDITEM

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 

028 - REFERENCIAL DESONERADO

4.2 E.P.I

4.2.1 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR/MÊS 12,00 INS/SINAPI 12892 13,10 15,24 182,88 0,09%

4.2.2
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO
PAR/MÊS 12,00 INSU/SINAPI 12893 69,88 81,28 975,36 0,47%

4.2.3 MASCARA DE PROTEÇÃO DE TECIDO LAVAVEL UND/MÊS 12,00 INSU/ORSE 13612 4,28 4,98 59,76 0,03%

4.2.4 OCULOS DE PROTEÇÃO UND/MÊS 12,00 INSU/SINAPI 36152 5,16 6,00 72,00 0,04%

4.2.5 FARDAMENTO UND/MÊS 12,00 INSU/ORSE 941 190,33 221,39 2.656,68 1,29%

4.3 MATERIAL

4.3.1 SACO DE LIXO PLÁSTICO UND/MÊS 2.500,00 INSU/SEINFRA I1842 0,18 0,21 525,00 0,26%

4.3.2 VASSOURA 40CM COM CABO UND/MÊS 12,00 INSU/SINAPI 38400 24,18 28,13 337,56 0,16%

4.3.3 CAIAÇÃO EM MEIO FIO M 1.500,00 SINAPI 102498 1,64 2,13 3.195,00 1,56%

R$ 205.365,64 100,00%

valor (R$) peso (%)

205.365,64 100,00%

205.365,64 100,00%

valor (R$) peso (%)

2.464.387,68 100,00%

2.464.387,68 100,00%

Valor Total mensal (30 dias) com BDI (R$) = .  .  .  

Valor Total anual (12 meses) com BDI (R$) = .  .  .  

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

detalhamento das parcelas do valor global mensal deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

discriminação dos valores

R$ 2.464.387,68

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

detalhamento das parcelas do valor global anual deste orçamento / ação ===> COM BDI

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

Valor da Obra mensal = R$ 205.365,64

Valor da Obra anual = R$ 2.464.387,68

PESO

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º (%)

1.0 COLETA REGULAR DE LIXO R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 R$ 21.047,40 252.568,80 10,25%

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

2.0
VARRIÇÃO DE CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PUBLICOS
R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 R$ 51.691,20 620.294,40 25,17%

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

3.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 R$ 123.511,84 1.482.142,08 60,14%

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

4.0 FERRAMENTAS E.P.I E MATERIAL R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 R$ 9.115,20 109.382,40 4,44%

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

VALOR PARCIAL SEM BDI (R$) = .  .  .  205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64 205.365,64

VALOR ACUMULADO SEM BDI (R$) = .  .  .  205.365,64 410.731,28 616.096,92 821.462,56 1.026.828,20 1.232.193,84 1.437.559,48 1.642.925,12 1.848.290,76 2.053.656,40 2.259.022,04 2.464.387,68

PESO PARCIAL SEM BDI (%) = .  .  .  8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

PESO ACUMULADO SEM BDI (%) = .  .  .  8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00%

205.365,64 100,00%

valor (R$) peso (%)

205.365,64 100,00%

205.365,64 100,00%

valor (R$) peso (%)

2.464.387,68 100,00%

2.464.387,68 100,00%

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ...................................................................................................................................................................................................................................................................................................

R$

%

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ....................................................................................................................................................................................................................................................................

discriminação dos valores

detalhamento das parcelas do valor global anual deste orçamento / ação ===> COM BDI

Valor Total anual (12 meses) com BDI (R$) = .  .  .  

100,00%

discriminação dos valores

2.464.387,68

Valor Total mensal (30 dias) com BDI (R$) = .  .  .  

2.464.387,68

discriminação dos valores

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

DESCRIÇÃO
PRAZO EM MESES

VALOR ANUAL(R$)

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM

BDI =

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

BDI DIF =

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Engenheiro Civil: Thiago Aécio 

Rosário Lobo - CREA 11292 D/MA.

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =
Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

- 3,43%

3,43%

- 0,28%

0,28%

- 1,00%

1,00%

- 0,94%

0,94%

- 6,74%

6,74%

- 0,65%

- 3,00%

- 5,00%

- 4,50%

13,15%

29,90%

1 Quartil Médio 3 Quartil Item componente do BDI Mínimo Médio Máximo

20,34% 22,12% 25,00%

19,60% 20,97% 24,23%

20,76% 24,18% 26,44%

24,00% 25,84% 27,86%

24,00% 25,84% 27,86%

11,10% 14,02% 16,80%

AC = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;

S = TAXA DE SEGUROS;

R = TAXA DE RISCOS;

Onde: G = TAXA DE GARANTIAS;

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;

L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO;

I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS).

4,0100%

TIPO DE OBRA

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, 

devendo ser adotada como padrão.

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

0,9700%0,5600%0,5000%Risco

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI / CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS

4,6700%3,8000%Administração Central

0,7400%0,4000%0,3200%Seguro e Garantia

1,1100%1,0200%Despesas financeiras

BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1

8,6900%7,3000%6,6400%Lucro

1,2100%

7,9500%7,5900%

GRUPO: TRIBUTOS (PIS, CONFINS, ISSQN e COMPLEMENTAR)

Total deste grupo =

COMPOSIÇÃO DE BDI (%): (Construção de Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas)

GRUPO: SEGURO E GARANTIA

GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

GRUPO: RISCO

Total deste grupo =

GRUPO: LUCRO 

(%)

Total deste grupo =

Despesas financeiras = .....................................................................................................................................................................................................................................................

Despesas Administrativas = ...................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

Total deste grupo =

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

TOTAL DO BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1) =

Construção de Edifícios

GRUPO: DESPESAS FINANCEIRAS

Total deste grupo =

7,3200%Tributos: PIS, CONFINS e ISSQN

24,2300%20,9700%19,6000%TOTAL

Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.

Riscos e imprevistos = .....................................................................................................................................................................................................................................................

Seguro + Garantias = ............................................................................................................................................................................................................................................................................

DISCRIMINAÇÃO

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago 

Aécio Rosário Lobo - CREA 11292 D/MA.

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =

Valor da Obra mensal = R$ 205.365,64

Valor da Obra anual = R$ 2.464.387,68

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Planilha da Curva ABC - Serviços

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas

Construção de Rodovias e Ferrovias

CPRB = ...................................................................................................................................................................................................................................................................................

ISSQN) = ............................................................................................................................................................................................................................................................................

BDI DIF =

BDI =PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

CONFINS = ...........................................................................................................................................................................................................................................................................

PIS = .....................................................................................................................................................................................................................................................................................

Lucro = ..............................................................................................................................................................................................................................................................................

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

- 1,50%

1,50%

- 0,30%

0,30%

- 0,56%

0,56%

- 0,85%

0,85%

- 3,50%

3,50%

- 0,65%

- 3,00%

- 0,00%

- 4,50%

8,15%

16,32%

1 Quartil Médio 3 Quartil Item componente do BDI Mínimo Médio Máximo

20,34% 22,12% 25,00%

19,60% 20,97% 24,23%

20,76% 24,18% 26,44%

24,00% 25,84% 27,86%

24,00% 25,84% 27,86%

11,10% 14,02% 16,80%

AC = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;

S = TAXA DE SEGUROS;

R = TAXA DE RISCOS;

Onde: G = TAXA DE GARANTIAS;

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;

L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO;

I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

Valor da Obra mensal = R$ 205.365,64

Valor da Obra anual = R$ 2.464.387,68

Tributos: PIS, CONFINS e ISSQN 7,3200% 7,5900% 7,9500%

BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1
TOTAL 19,6000% 20,9700% 24,2300%

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, 

devendo ser adotada como padrão.

Despesas financeiras 1,0200% 1,1100% 1,2100%

Lucro 6,6400% 7,3000% 8,6900%

Planilha da Curva ABC - Serviços
Risco 0,5000% 0,5600% 0,9700%

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas
Seguro e Garantia 0,3200% 0,4000% 0,7400%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

4,6700%
Construção de Rodovias e Ferrovias

ISSQN) = ............................................................................................................................................................................................................................................................................

CPRB = ...................................................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

TOTAL DO BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1) =

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI / CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS

TIPO DE OBRA

Construção de Edifícios
Administração Central 3,8000% 4,0100%

CONFINS = ...........................................................................................................................................................................................................................................................................

GRUPO: RISCO

Riscos e imprevistos = .....................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras = .....................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: LUCRO 

Lucro = ..............................................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: TRIBUTOS (PIS, CONFINS, ISSQN e COMPLEMENTAR)

PIS = .....................................................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%): (Fornecimento de Materiais e Equipamentos)

GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Despesas Administrativas = ...................................................................................................................................................................................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: SEGURO E GARANTIA

Seguro + Garantias = ............................................................................................................................................................................................................................................................................

DISCRIMINAÇÃO (%)

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago 

Aécio Rosário Lobo - CREA 11292 D/MA.

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

BDI =

BDI DIF =

Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.
ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =

Orça. Serviços de Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.



29,90%

16,32%

82,97%

46,10%

R$ 205.365,64

R$ 2.464.387,68

da 

Curva

do 

Orçamento
Referência Código

Valor 

Desonerado
UNIT C/ BDI TOTAL Parcial Acumulado

1 3.3 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) H/MÊS 216,00 SEINFRA I0690 173,71 202,06 43.644,96                  21,25% 21,25%

2 2.1 AJUDANTE/CAPINA H/MÊS 880,00 SINAPI 88241 22,61 29,37 25.845,60                  12,59% 33,84%

3 2.2 AJUDANTE/VARRIÇÃO H/MÊS 880,00 SINAPI 88241 22,61 29,37 25.845,60                  12,59% 46,42%

4 3.1 MOTORISTA CAT C/D - P/ CAMINHÃO BASCULANTE H/MÊS 440,00 SINAPI 88282 32,35 42,02 18.488,80                  9,00% 55,43%

5 3.4 	CAMINHAO COMPACTADOR - 15M3 H/MÊS 96,00 EMBASA H029000504 162,65 189,19 18.162,24                  8,84% 64,27%

6 3.2 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) H/MÊS 72,00 SEINFRA I0688 210,43 244,77 17.623,44                  8,58% 72,85%

7 1.2 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR H/MÊS 440,00 SINAPI 88241 22,61 29,37 12.922,80                  6,29% 79,14%

8 3.5

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 

128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 

OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO. 

CHP 50,00 SINAPI 5940 164,25 213,36 10.668,00                  5,19% 84,34%

9 3.7
OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO 

S-10 OU S-500
L/MÊS 1500,00 INS/SINAPI 4221 6,02 7 10.500,00                  5,11% 89,45%

10 1.1
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H/MÊS 220,00 SINAPI 90776 28,43 36,93 8.124,60                    3,96% 93,41%

11 3.6
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE
m3 120,00 SEINFRA C0702 28,38 36,87 4.424,40                    2,15% 95,56%

12 4.3.3 CAIAÇÃO EM MEIO FIO M 1500,00 SINAPI 102498 1,64 2,13 3.195,00                    1,56% 97,12%

13 4.2.5 FARDAMENTO UND/MÊS 12,00 INSU/ORSE 941 190,33 221,39 2.656,68                    1,29% 98,41%

14 4.2.2
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E 

COLARINHO ACOLCHOADO
PAR/MÊS 12,00 INSU/SINAPI 12893 69,88 81,28 975,36                        0,47% 98,89%

15 4.3.1 SACO DE LIXO PLÁSTICO UND/MÊS 2500,00 INSU/SEINFRA I1842 0,18 0,21 525,00                        0,26% 99,14%

16 4.1.1 CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METÁLICA E PNEU MACIO UND/MÊS 2,00 INS/SINAPI 2711 210,45 244,8 489,60                        0,24% 99,38%

17 4.1.3 ENXADA UND/MÊS 6,00 INS/SINAPI 38403 52,13 60,64 363,84                        0,18% 99,56%

18 4.3.2 VASSOURA 40CM COM CABO UND/MÊS 12,00 INSU/SINAPI 38400 24,18 28,13 337,56                        0,16% 99,72%

19 4.1.2 PA QUADRADA UND/MÊS 6,00 INS/EMBASA J020000085 36,9 42,92 257,52                        0,13% 99,85%

20 4.2.1
LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* 

CM)
PAR/MÊS 12,00 INS/SINAPI 12892 13,1 15,24 182,88                        0,09% 99,94%

21 4.2.4 OCULOS DE PROTEÇÃO UND/MÊS 12,00 INSU/SINAPI 36152 5,16 6 72,00                          0,04% 99,97%

22 4.2.3 MASCARA DE PROTEÇÃO DE TECIDO LAVAVEL UND/MÊS 12,00 INSU/ORSE 13612 4,28 4,98 59,76                          0,03% 100,00%

R$ 205.365,64 100,00%

Data / Referência = SINAPI 01/2025; ORSE 12/2024; EMOP 01/2025; EMBASA 01/2025; SEINFRA 028 - REFERENCIAL DESONERADO

Proponente / proprietário = Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA.

Valor da Obra anual = 

BDI =

BDI DIF =

Objeto/Obra = Serviços de Limpeza Pública, conforme necessidade no Municipio de Poção de Pedras - MA.

ART de Elaboração de Projeto e Planilha / Eng civil: Thiago Aécio Rosário Lobo - CREA 11292 

D/MA.

Local / Implantação = Poção de Pedras - MA.

ENC. SOCIAIS DESON - MÊS =

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

Objeto/Obra = Serviços de  Limpeza Pública no Município de Poção de Pedras - MA.

Valor da Obra mensal = 

ENC. SOCIAIS DESON - HORA =

DESCRIÇÃO

data / referência = 29 DE AGOSTO DE 2014  /  SINAPI-REFER-DESON-AGOSTO-2014 VALOR ADOTADO

UNID QUANT

Valor Total anual (12 meses) com BDI (R$) = .  .  .  

Valor Total mensal (30 dias) com BDI (R$) = .  .  .  

ITEM

R$ 2.464.387,68

PESO (%)

PLANILHA DA CURVA ABC - SERVIÇOS

GRÁFICO DA CURVA ABC - SERVIÇOS
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21,25% 12,59% 12,59% 9,00% 8,84% 8,58% 6,29% 5,19% 5,11% 3,96% 2,15% 1,56% 1,29% 0,47% 0,26% 0,24% 0,18% 0,16% 0,13% 0,09% 0,04% 0,03%

Gráfico da Curva ABC
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CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

A TOTAL 16,80 16,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89 Não incide

B2 FERIADOS 3,95 Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85 0,64

B4 13º SALÁRIO 11,03 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06 0,04

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,59 Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,18 9,20

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
48,43 18,88

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,58 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 1,73 1,31

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41 1,82

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39 0,29

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
9,22 6,96

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,14 3,17

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

0,38 0,29

D TOTAL 8,52 3,46

TOTAL (A+B+C+D) 82,97 46,10

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250883584

INICIAL

1. Responsável Técnico

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS RNP: 1115331400

Registro: 1115331400MA

Empresa contratada: F R DO AMARAL FILHO EIRELI Registro : 0005435579-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA. CPF/CNPJ: 06.202.808/0001-38

RUA MANOEL MÁXIMO Nº: 49

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: POÇÃO DE PEDRAS UF: MA CEP: 65740000

Contrato: 21022025 Celebrado em: 21/02/2025

Valor: R$ 2.464.387,68 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA MANOEL MÁXIMO Nº: 49

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: POÇÃO DE PEDRAS UF: MA CEP: 65740000

Data de Início: 06/04/2025 Previsão de término: 06/04/2026 Coordenadas Geográficas: -4.750224, -44.942900

Código: 21022025Finalidade: Misto

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA. CPF/CNPJ: 06.202.808/0001-38

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL

12,00 mes

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

12,00 mes

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

12,00 mes

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL

12,00 mes

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL

12,00 mes

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

12,00 mes

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA
URBANA

12,00 mes

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL

12,00 mes

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL

12,00 mes

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

12,00 mes

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

12,00 mes

60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.4 - DA CONSTRUÇÃO CIVIL

12,00 mes

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A LIMPEZA PÚBLICA URBANA E RURAL NO MUNICÍPIO DE POÇÃO DE
PEDRAS - MA.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wyaDa
Impresso em: 28/02/2025 às 17:26:54 por: , ip: 45.181.231.64

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250883584

INICIAL

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO
RNP: 1115331400
Data: 28/02/2025 17:26:55

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO - CPF: 049.362.883-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA. - CNPJ:
06.202.808/0001-38

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 25/02/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306113210

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wyaDa
Impresso em: 28/02/2025 às 17:26:55 por: , ip: 45.181.231.64

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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